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56 Doc. 6247815 20ª PJDC da Capital IC nº 35/2009-20ªPJHU

57 Doc. 6248030 20ª PJDC da Capital IC nº 29/2012-20ªPJHU

58 Doc. 6247925 20ª PJDC da Capital IC nº 12/2012-20ªPJHU

59 Doc. 6248518 20ª PJDC da Capital IC nº 50/2014-20ªPJHU

60 SIIG n° 0033378-6/2015 7ª PJDC da Capital IC n° 14009-0/7

61 SIIG n° 0032619-3/2015 4ª PJDC de Olinda IC n° 005/2013

62 SIIG n° 0032617-1/2015 4ª PJDC de Olinda IC n° 003/2011

63 SIIG n° 0032616-0/2015 4ª PJDC de Olinda IC n° 007/2013

64 SIIG n° 0032610-3/2015 25ª PJDC da Capital IC n° 049/12-25ª PJDCC

65 SIIG n° 0032612-5/2015 25ª PJDC da Capital IC n° 059/12-25ª PJDCC

66 SIIG n° 0032613-6/2015 25ª PJDC da Capital IC n° 038/12-25ª PJDCC

67 SIIG n° 0032615-8/2015 25ª PJDC da Capital IC n° 046/12-25ª PJDCC

68 SIIG n° 0032609-2/2015 25ª PJDC da Capital IC n° 007/12-25ª PJDCC

69 SIIG n° 0032595-6/2015 2ª PJ de Carpina IC’s n° 01/2011 e n° 03/2011

70 SIIG n° 0032565-3/2015 2ª PJDC de Olinda IC n° 003/2013

IV.IV – Declínio de Atribuição:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:

1 SIIG n° 0009829-1/2016 2ª PJ Cível de Ipojuca

Comunica declínio de Competência 
nos seguintes autos: 1) IC n° 
06/2015 (Auto n° 2013/1169656) 
e Notícia de Fato (Auto n° 
2012/967194) e 2) PP n° 01/2015 
(Auto n° 2014/1706475)

2 SIIG n° 0037426-4/2015 2ª PJ Cível de Palmares
Encaminha despacho de declínio 
de atribuição proferido nos autos 
do IC n° 2014/1650274

3 SIIG n° 0009330-6/2016 2ª PJ de Pesqueira

Comunica que esta PJ declinou da 
competência no PP n° 06/2015, que 
tratou acerca da apuração dos fatos 
noticiados no Relatório do Conselho 
Tutelar referente à negligência dos 
genitores das crianças mencionadas, 
colocando-as em situação de risco, 
o qual foi deslocado, em seu original, 
à PJ de Belo Jardim com atribuições 
na Curadoria da Defesa da Infância 
e Juventude. 

4 Auto 2015/2165837 / Doc. 6487479 1ª PJ de Belo Jardim

Comunica o declínio de 
competência para apreciação 
de fatos objetos da NF n° 
2015/2165837, posto que a mesma 
relata denúncia acerca de situação 
ocorrida da Comarca de Belo 
Jardim

5 Auto 2015/2019733 / Doc. 6507063
6ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes

Encaminha cópia do Despacho do 
Declínio de Atribuição referente ao 
PP 097/2015-6ª PJDC

7 Auto 2014/1483796 / Doc. 6506705
6ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes

Encaminha cópia do Despacho do 
Declínio de Atribuição referente ao 
IC 023/2014-6ª PJDC

8 Doc. 6531858
6ª PJDC de Jaboatão dos 
Guararapes

Encaminha cópia do Despacho do 
Declínio de Atribuição.

9 Auto 2015/2055990 / Doc. 6538014 43ª PJDC da Capital

Comunica a remessa de cópia dos 
autos do IC n° 096/15-43ª PJDCC 
ao Gabinete do Procurador-Geral 
de Justiça.

10 SIIG n° 0009314-8/2010 2ª PJDC de Garanhuns
Encaminha cópia do despacho de 
declinação de atribuição proferido 
no auto 2016/2218977.

11 Auto 2014/1789016 / Doc. 6520615 43ª PJDC da Capital
Comunica a remessa dos autos do 
IC n° 012/15-43ª PJDCC ao MPRJ.

IV.V – Suspeição de membros:

1 SIIG n° 0006304-4/2016 27 PJDC da Capital

Comunica suspeição, por motivo de foro íntimo, 
para autuar no Auto 2016/2199203, sendo o referido 
expediente encaminhado ao seu primeiro substituto 
automático – 43ª Promotor de Justiça de Defesa e 
Cidadania da Capital

2 SIIG n° 0005995-1/2016 10ª PJ Cível da Capital
Comunica suspeição, por motivo de foro íntimo, nos 
autos do processo n° 00.000.000562/2013-86. 

3 Auto 2014/1692914 / Doc. 6423718
21ª PJ Criminal da 
Capital

Comunica que foi oposta exceção de suspeição 
nos autos do Processo de Execução n° 
2001.0184.002136 referente ao reeducando Carlos 
Roberto da Silva Júnior. Informa também que foi 
encaminhado ofício para a substituta automática, Drª 
Maria Helena de Oliveira e Luna, 20ª Promotora de 
Justiça Criminal da Capital.

4 SIIG n° 0000857-2/2016 PJ de Triunfo
Encaminha despacho de arguição de suspeição 
na condução da NF Arquimedes 2015/2137785 e 
solicitar designação de promotor para atuar no caso.

IV.VI  – Diversos:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:

1 SIIG n° 0008098-7/2016 1ª PJ de Gravatá

Comunicar que este promotor assumiu na data de 26 
de fevereiro de 2016, o exercício cumulativo junto à 1ª 
Promotoria de Justiça de Gravatá, durante as férias do 
Bel. Epaminondas Ribeiro Tavares.

IV - Processos de Distribuições Anteriores. 

Recife, 06 de junho de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

RESOLUÇÃO RES-CSMP nº. 001/2016

EMENTA: Disciplina no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco, a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso dos poderes que lhe são conferidos por lei;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, III e VI, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93; os artigos 26, I e 27, parágrafo único, III, da Lei nº 
8.625/93;

31.
Auto 2015/2157079 / 
Doc. 6582200

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 108/2015 para o IC nº 108/2016

32.
Auto 2015/2121687 / 
Doc. 6586473

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 096/2015 para o IC nº 096/2016

33.
Auto 2015/2098323 / 
Doc. 6583727

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 088/2015 para o IC nº 088/2016

34.
Auto 2015/2041257 / 
Doc. 6583521

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 070/2015 para o IC nº 070/2015

35.
Auto 2015/2093457 / 
Doc. 6583759

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 084/2015 para o IC nº 084/2015

36.
Auto 2015/2028628 / 
Doc. 6583824

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 068/2015 para o IC nº 068/2015

37.
Auto 2015/1956963 / 
Doc. 6583894

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 050/2015 para o IC nº 050/2015

38.
Auto 2015/2121411 / 
Doc. 6585039

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 092/2015 para o IC nº 092/2015

39.
Auto 2015/2131532 / 
Doc. 6586581

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 100/2015 para o IC nº 100/2015

40.
Auto 2015/2121462 / 
Doc. 6586396

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 093/2015 para o IC nº 093/2015

41.
Auto 2015/1957518 / 
Doc. 6582110 

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 052/2015 para o IC nº 052/2015

42.
Auto 2015/2144375 / 
Doc. 6582065

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 106/2015 para o IC nº 106/2015

43. SIIG 0010114-7/2016 30ª PJDC da Capital 

PP nº 15218-30 para o IC de mesmo número
PP nº 15234-30 para o IC de mesmo número
PP nº 15217-30 para o IC de mesmo número
PP nº 15216-30 para o IC de mesmo número
PP nº 15206-30 para o IC de mesmo número

44. SIIG 0009816-6/2016 3ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho PP nº 10/2015 para o IC de mesmo número

45.
Auto 2015/2088462 / 
Doc. 6586691

6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes PP nº 077/2015 para o IC de mesmo número

46. Doc. 6586480 7ª PJDC da Capital PP nº 15016-1/7 para o IC de mesmo número

IV.III – Prorrogação de Prazo:

Nº Arquimedes/SIIG Interessada:
Comunica Prorrogação de 

Prazo do:

1 Doc. 6593108 2ª PJDC do Cabo de Santo Agostinho IC nº 64/2015

2 Doc. 6644136 28ª PJDC da Capital IC nº 032/2014

3 Doc. 6630126 1ª PJ de Salgueiro
IC nº 010/2013
IC nº 011/2013

4 Doc. 6649952 26ª PJDC da Capital IC nº 037/12-26ªPJDCC

5 SIIG 0011968-7/2016 6ª PJDC de Paulista IC nº 050/2013

6 SIIG 0010117-1/2016 31ª PJDC da Capital IC, Auto 2013/1153032

7 Doc. 6616847 1ª PJ de Salgueiro
IC nº 002/2002
IC nº008/2013
IC nº018/2013

8 Doc. 6634207 35ª PJDC da Capital IC nº 70/2014-35ªPJHU

9 Doc. 6639551 35ª PJDC da Capital IC nº 50/2014-35ªPJHU

10 Doc. 6639427 35ª PJDC da Capital IC nº 36/2012-35ªPJHU

11 Doc. 6639571 35ª PJDC da Capital IC nº 21/2014-35ª PJHU

12 Doc. 6629334 35ª PJDC da Capital IC nº 11/2015-35ªPJHU

13 Doc. 6629494 7ª PJDC da Capital IC nº 08034-4/7

14 Doc. 6629222 7ª PJDC da Capital IC nº 14005-0/7

15 Doc. 6628477 7ª PJDC da Capital IC nº 14015-0/7

16 Doc. 6628747 7ª PJDC da Capital IC nº 13006-4/7

17 Doc. 6627593 7ª PJDC da Capital IC nº 14011-1/7

18 Doc. 6627919 7ª PJDC da Capital IC nº 06002-4/7

19 Doc. 6650828 20ª PJDC da Capital IC nº 01/2015-20ªPJHU

20 Doc. 6659529 22ª PJDC da Capital IC nº 71/2014-22ªPJDCC

21 Doc. 6654265 35ª PJDC da Capital IC nº 32/2014-35ª PJHU

22 Doc. 6650001 20ª PJDC da Capital IC nº 06/2015-20ªPJHU

23 Doc. 6650704 20ª PJDC da Capital IC nº 26/2014-20ªPJHU

24 SIIG 0010116-0/2016 31ª PJDC da Capital IC, Auto 2014/1480681

25 Doc. 6797954 6ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes IC nº 003/2015-6ªPJDC

26 SIIG 0016572-3/2016 7ª PJDC da Capital IC nº 08001-0/7

27 Doc. 6782380 7ª PJDC da Capital IC nº 13016-0/7

28 SIIG 0016579-1/2016 2ª PJ de Carpina IC nº 010/2005

29 SIIG 0016594-7/2016 30ª PJDC da Capital 

IC nº 14171-30
IC nº14188-30
IC nº14123-30
IC nº14124-30
IC nº1403114-30
IC nº11100-30
IC nº14177-30
IC nº13093-30

30 Doc. 797027 13ªPJDC da Capital IC nº 069-1/2010

31 SIIG 0016099-7/2016 39ª PJDC da Capital IC nº 008/2014-39ªPJDCC

32 Doc. 6730360 43ª PJDC da Capital IC nº 033/15-43ªPJDCC

33 Doc. 6735958 43ª PJDC da Capital IC nº 035/15-43ªPJDCC

34 Doc. 6691443 2ª PJ de Arcoverde IC nº 002/2013

35 Doc. 6691526 2ª PJ da Arcoverde IC nº 001/2013

36 SIIG 0015383-2/2016 32ª PJDC da Capital IC nº 2009.32.29

37 SIIG 0015382-1/2016 39ª PJDC da Capital IC nº 001-2012-39ª PJDCC

38 Doc. 6738458 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 35/13

39 Doc. 6738226 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 25/13

40 Doc. 6738693 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 19/14

41 Doc. 6738074 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 53/14

42 Doc. 6738106 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 05/14

43 Doc. 6738139 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 39/14

44 Doc. 6738556 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 71/09

45 Doc. 6738794 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 11/07

46 Doc. 6738739 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 01/08

47 Doc. 6738577 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC n º 29/14

48 Doc. 6756815 4ª PJDC do Jaboatão dos Guararapes IC nº 60/09

49 SIIG 0015064-7/2016 32ª PJDC da Capital IC nº 2014.32.062

50 Doc. 6744171 34ª PJDC da Capital IC nº 012/2010-34ª PJS

51 Doc. 6744060 34ª PJDC da Capital IC nº 035/2015-34ªPJS

52 SIIG 0015154-7/2016 2ª PJ de Itamaracá IC nº 009/2012

53 Doc. 6746258 35ª PJDC da Capital IC nº 27/2013-35ªPJHU

54 SIIG 0015582-3/2016 30ª PJDC da Capital 

IC nº 14087-30 
IC nº 14198-30
IC nº 14164-30
IC nº 14149-30
IC nº 14110-30
IC nº 14153-30
IC nº 14186-30
IC nº 14169-30

55 Doc. 6247281 20ª PJDC da Capital IC nº 13/2012-20ªPJHU



Recife, 7 de junho de 2016 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCIII • NÀ 101 - 7

da guarda patrimonial ou PJES, já existentes, possam realizar 
uma vigilância nos materiais e na obra paralisada.

Expediente: OF 18/2016
Processo nº 0018300-3/2016
Requerente: 2ª PJ Criminal
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 89/2016
Processo nº 0017848-1/2016
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 88/2016
Processo nº 0016017-6/2016
Requerente: DIMSM
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: OF 160/2016
Processo nº 0018687-3/2016
Requerente: PJ Afogados da Ingazeira
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para controle e providências necessárias.

Expediente: OF 008/2016
Processo nº 0018596-2/2016
Requerente: Procuradoria de Justiça Junto à Câmara Regional de 
Caruaru
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: OF 160/2016
Processo nº 0018687-3/2016
Requerente: PJ Afogados da Ingazeira
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para controle e demais providências 
necessárias.

Expediente: OF 302/2016
Processo nº 0018578-2/2016
Requerente: 1ª PJ de Defesa da Cidadania de Garanhuns
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para controle e demais providências 
necessárias.

Expediente: OF 116/2016
Processo nº 0018473-5/2016
Requerente: PJ Lajedo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 78/2016
Processo nº 0018546-6/2016
Requerente: PJ Cabo de Santo Agostinho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: OF 119/2016
Processo nº 0018595-1/2016
Requerente: PJ Lajedo
Assunto: Solicitação
Despacho: Considerando a Instrução Normativa nº 008/2016 do 
Procurador Geral de Justiça, publicada no D.O.E de 30/04/16, em 
seu art. 2º, § 5º não é mais atribuição dessa SGMP decidir sobre 
o ponto eletrônico dos servidores  que exercem suas funções na 
atividade fi m e Administração Superior. Assim, encaminhe-se à 
CMGP para as providências necessárias.

Expediente: OF 51/2016
Processo nº 0018597-3/2016
Requerente: PJ São Lourenço da Mata
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Secretaria Geral do Ministério Público  Recife, 06 de junho de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação - CPL/SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade de Licitação n.º 016/2016
da Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP, nos autos do 
Processo Licitatório n.º 024/2016, com fundamento no Art. 25, 
inciso II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, objetivando a contratação da 
Empresa INSIGHT – Recursos Humanos e Saúde Ocupacional 
Ltda., CNPJ n.º 67.007.328/0001-00, para ministrar Palestra 
de sensibilização sobre “Qualidade de Vida no Trabalho e
Coordenação de Ofi cinas de Trabalho”, durante a AÇÃO
NACIONAL ESTRUTURANTE - Qualidade de Vida no Trabalho,
a ser realizada nos dias 09 e 10.06.2016, na sede do Ministério 
Público de Pernambuco, com carga horária total de 16 horas, pelo 
valor total de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). DETERMINO que
sejam adotados os procedimentos necessários à contratação da 
citada Instituição.

Recife, 06 de junho de 2016.

PETRUCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Secretário Geral do Ministério Público, em exercício.

Promotorias de Justiça
16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 

– Defesa do  Consumidor

PORTARIA 017/16-16 DE CONVERSÃO DE PP

INQUÉRITO CIVIL nº 017/16-16ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados 
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de 
dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentaram os procedimentos 
preparatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual será 
imprescindível o ajuizamento de ação pública ou conversão em 
inquérito civil;

Considerando a denúncia em face de DAFONTE DISTRIBUIDORA 
sobre irregularidades na comercialização de gás.

Considerando a tramitação do PP nº 017/16-16ª nesta Promotoria 
de Justiça;

RESOLVE transformar o Procedimento Preparatório nº 017/16-
16ª em Inquérito Civil, adotando a Secretaria da PJ de Defesa do 
Consumidor as seguintes providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do 
Consumidor para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
Proceda-se à alteração nos livros próprios e no sistema 
Arquimedes.

Recife, 01 de junho de 2016.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA

16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – 
Defesa do Consumidor

125 CAP

PORTARIA 021/16-16 DE CONVERSÃO DE PP

PORTARIA 018/16-16 DE CONVERSÃO DE PP

INQUÉRITO CIVIL nº 018/16-16ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados 
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de 
dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentaram os procedimentos 
preparatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual será 
imprescindível o ajuizamento de ação pública ou conversão em 
inquérito civil;

Considerando a denúncia em face de FACULDADE MAURÍCIO 
DE NASSAU sobre o não encaminhamento para estágio dos 
alunos do curso de radiologia.

Considerando a tramitação do PP nº 018/16-16ª nesta Promotoria 
de Justiça;

RESOLVE transformar o Procedimento Preparatório nº 018/16-
16ª em Inquérito Civil, adotando a Secretaria da PJ de Defesa do 
Consumidor as seguintes providências:

1. Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do 
Consumidor para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
Proceda-se à alteração nos livros próprios e no sistema 
Arquimedes.

Recife, 06 de junho de 2016.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA

16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – 

Defesa do Consumidor

125 CAP

INQUÉRITO CIVIL nº 021/16-16ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
da Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do 
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados 
com os artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal 
nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º, inciso IV,  “a”, da Lei 
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de 
dezembro de 1998;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções RES-CSMP nº 
001/2012, de 13/06/2012 (DOE 15/06/2012) e RES-CSMP nº 
001/2013, de 10/10/2013 (DOE 11/10/2013); 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar a tramitação da 
Notícia de Fato e o Procedimento Administrativo, em vista dos 
princípios que regem a Administração Pública e dos direitos e 
garantias individuais;

RESOLVE editar o seguinte disciplinamento:

CAPÍTULO I
DA NOTÍCIA DE FATO

Art. 1º Notícia de Fato é qualquer demanda dirigida aos órgãos da 
atividade-fi m do Ministério Público, submetida à apreciação das 
Procuradorias e Promotorias de Justiça, conforme as atribuições 
das respectivas áreas de atuação, podendo ser formulada por 
qualquer meio idôneo, presencial ou não.

Art. 2° A Notícia de Fato deverá ser registrada em sistema 
informatizado de controle, distribuída e encaminhada ao órgão 
ministerial com atribuição para apreciá-la.

Parágrafo único. Quando o fato noticiado for objeto de 
procedimento investigatório em curso, a Notícia de Fato será 
distribuída por prevenção.

Art. 3° A Notícia de Fato será apreciada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data da sua apresentação.

§ 1º No prazo do caput, o membro do Ministério Público poderá 
colher informações preliminares imprescindíveis para deliberar 
sobre a instauração do procedimento próprio.

§ 2º O membro do Ministério Público indeferirá a instauração de 
procedimento:

I - se o fato não confi gurar lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público;

II - se o fato já tiver sido ou seja objeto de investigação ou de 
ação judicial;

III - se o fato já se encontrar solucionados;

IV – nas hipóteses do art. 6º, § 6º, I, “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 12, de 27/12/1994, e art. 5º da Resolução RES-CSMP 
nº 001/2012, de 13/06/2012 (DOE 15/06/2012). 

Art. 4° O noticiante será cientifi cado da decisão de indeferimento 
preferencialmente por correio eletrônico, cabendo recurso no 
prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º A cientifi cação é facultativa no caso de a notícia de fato ter 
sido encaminhada ao Ministério Público por órgão público em face 
de dever de ofício.

§ 2º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
indeferiu a instauração de procedimento investigatório e juntado 
aos respectivos autos extrajudiciais, para nova apreciação do 
representante ministerial em 3 (três) dias. Mantida a decisão, 
deverão os autos ser remetidos, em igual prazo, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para reexame.

Art. 5º Não havendo recurso, os autos serão arquivados na própria 
origem, registrando-se no sistema respectivo.

Art. 6º Na hipótese de notícia de natureza criminal, além das 
providências previstas no §1° do art. 3°, o membro do Ministério 
Público deverá observar as normas pertinentes das Resoluções 
do Colégio de Procuradores de Justiça, do Conselho Superior do 
Ministério Público e do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da legislação vigente.

Art. 7º O membro do Ministério Público, verifi cando que o fato 
requer apuração ou acompanhamento, ou vencido o prazo de 30 
(trinta) dias, instaurará o procedimento investigatório próprio.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fi m destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de 
ajustamento de conduta celebrado;

II – acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, políticas 
públicas ou instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou 
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, 
o procedimento administrativo não tem caráter de investigação 
cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito 
específi co.

Art.9° O procedimento administrativo será instaurado por portaria 
sucinta, com delimitação de seu objeto.

Art. 10 Se no curso do procedimento administrativo surgirem 
fatos que demandem apuração criminal ou sejam voltados para 
a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, o membro do Ministério Público deverá instaurar o 
procedimento de investigação pertinente ou encaminhar a notícia 
do fato e os elementos de informação ao órgão que tiver atribuição.

Art. 11 O procedimento administrativo deverá ser concluído no 
prazo de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 
vezes forem necessárias, por decisão fundamentada, à vista da 
imprescindibilidade da realização de outros atos.

Art. 12 O procedimento administrativo previsto nos incisos I, II e IV, 
do art. 8º, deverá ser arquivado no próprio órgão de execução, não 

havendo necessidade de remessa dos autos ao Conselho Superior 
do Ministério Público para homologação do arquivamento.

Art. 13 No caso de procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, previsto no inciso III do art. 8°, o 
noticiante será cientifi cado da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no 
prazo de 10 (dez) dias.

§ 1º A cientifi cação será realizada, preferencialmente, por correio 
eletrônico.

§ 2º A cientifi cação é facultativa no caso de o procedimento 
administrativo ter sido instaurado mediante provocação de órgão 
público, em face de dever de ofício.

§ 3º O recurso será protocolado na secretaria do órgão que 
indeferiu a instauração de procedimento investigatório e juntado 
aos respectivos autos extrajudiciais, para nova apreciação do 
representante ministerial em 3 (três) dias. Mantida a decisão, 
deverão os autos ser remetidos, em igual prazo, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para reexame.

§ 4º Não havendo recurso, os autos serão arquivados na própria 
origem, registrando-se no sistema respectivo.

Art. 14 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de junho de 2016.

CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

Secretaria Geral
PORTARIA POR SGMP- 250 /2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19.03.14;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 064/2016 do 
Departamento Ministerial de Pagamento de Pessoal, protocolada 
sob o nº 0017394-6/2016;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ROBENILSON ALVES BARBOSA,
Técnico Ministerial, matrícula nº 189.106-5, para o exercício das 
funções de Gerente do Departamento Ministerial de Pagamento 
de Pessoal, atribuindo-lhe a correspondente gratifi cação 
símbolo FGMP-5, por um período de 30 dias, contados a 
partir de 01/06/2016, tendo em vista o gozo de férias do titular 
GUILHERME FRANCISCO LEANDRO BEZERRA DE ARRUDA,
Técnico Ministerial Suplementar, matrícula nº 162.293-5;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/06/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de junho de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de 
Pernambuco, Dr. Petrúcio José Luna de Aquino, exarou os 
seguintes despachos:

Nos dias 06/06/2016
Expediente: Req/2016
Processo: 0014360-5/2016
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP, Para implantação do auxilio moradia, a partir 
da data requerida, após encaminhe-se ao Procurador Geral de 
Justiça para deliberação acerca dos pagamentos retroativos.

Recife, 06 de junho de 2016.

Petrúcio José Luna de Aquino

Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr.  Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos:

No dia 06/06/16

Expediente: CI 50/2016
Processo nº 0018518-5/2016
Requerente: DEMDRH
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: CI 91/2016
Processo nº 0018520-7/2016
Requerente: DEMIE
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para as cotações devidas.

Expediente: OF 271/2016
Processo nº 0017589-3/2016
Requerente: PJ Caruaru
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para pronunciamento quanto a possibilidade 


